
MUNIC[PIO RJNTE 8 UMA 

1' llOTOCOLO DE COLA IlO RAÇÃO ENTRE O 

MUNIC II' IO I)E PONTE 1) [ LI MA 

E 

A ASSOCIAÇÃO L1M IAN A DOS AM IGOS I)OS AN IM AIS DE RUA 

Considerando que: 

a) na prev isão da alíneas g) e k) do nO 2 do art.° o 23° do Anexo I à Lei nO 75/2013 de 12 de 

setembro se encont ram cometidos ao Município. entre outras, atribuições na promoçuo c 

sa lvaguard a dos interesses próprios das rcspcti vas populações, designadamente nos domínios da 

5<1údc c ambiente; 

b) as alí neas o) c u) do 11 .° I do art.° 33 do sobredito regime j uríd ico prevê expressamente que é da 

competência da Câmunt Mun icipa l del ibera r sobre as formas de apo io a ent idades c organi smos 

legalmente existelltes, nomeadamente com visl<l à rea li zação de obras, reali zação de eventos de 

in teresse para o mu nicípio c bem assim. apoiar ativ idades de nat ureza soc ial , educati va ou out ra de 

interesse para o Município. incluindo aqueles que cont ribuam para a promoção da saúde ambiente e 

prevenção de doenças; 

e tendo em conta que: 

a) a Associação Lim iana dos Amigos dos An imais de Rua (A l AAR), é uma associação sem fi ns lucrativos 

que ajuda os animais de rua, acolhendo-os, recuperando-os, cuidando-os e t ratando-os no seu 

próprio Centro de Aco lhimento; 

b) as atividades desenvolvidas por esta associação revestem interesse público municipal, 

designadamen te, ao nível da promoção de campanhas de sensi bilização e educação cívica em locais 

públ icos e privados, e bem assim, do incent ivo à adoção responsável e à esterilização, a preços 

reduzidos a proprietário carenciados, como forma de reduzir o excesso de animais errantes; 

c) a atividade desenvolvida pela associação, revela-se de interesse municipa l e público, prevenindo o 

flagelo que é o abandono e abate de animais, neste caso no concelho de Ponte de lima; 

d) o Município de Ponte de lima está em condições de submeter pedidos de pagamento para o apoio 

financeiro relativo a esterilizações enquadrado no Despacho 2301/2019 de 8 de ma rço e 

coordenado pela Direção-Gera l de Alimentação e Veterinári a, para o qual conta com um limite 

máximo de 15.000,00 €; 
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e por último, cons iderando que a colaboração e cooperação ent re ambos os outorga ntes pode 

agi li zar procedimentos c promover a otimização de recursos na opcraciona li zação da campanha à 

este rili zação de cães c gatos de companhia, 

É outorgado. entre: 

O Município de Ponte de Lima, Pessoa Coleti va número 5068 11 913, através da sua Câmara 

Municipal , neste ato representada pelo seu Pres idente. Victor Man uel Alves Mendes, portador do 

cartão de cidadão Il l ll11 e r O 06217515, válido até 24/04/2029 o qual outorga no LISO dos poderes que 

lhe sào confe ridos pela alínea f) do 11,° 2 do artigo 35 .0 do Anexo I à Lei 11,° 75/2013, de 12 de 

setembro. adiante designado por primeiro outorgante. 

c 

A Associação Limiana dos Amigos dos Animais de !lUll , adiante designada por ALAA R ou 

Pessoa Coletiva n.O 506 226 913 , com sede na Rua de S. Gonçalo. n° 80 Arcozelo, 4990-150 Pon te 

de Lima, representada neste ato por Maria Zulmira Rodrigues Marinho, portadora do ca rtão de 

cidadão número 02696659, vá lido até 2 1/09/2 028 que intervé m na qualidade de Presidente da 

Direção, a qual tem poderes para outorgar o presente Protoco lo con forme ve rifiquei pela eópia dos 

estatutos c da ata de Assembleia, ambos arq ui vados no processo administrativo. o presente 

protocolo que se rege pelas cláusulas seguintes: 

C láusula 1." 

Objeto 

o presente Protocolo tem por objeto a co labo ração mutua entre o Município de Ponte de Lima e a 

A LAAR designadamente nos domínios da promoção de campa nhas de ed ucação cívica, saúde e 

bem-estar animal , e bem ass im, a eriação de mecani smos que fom entem a pratica da adoção 

responsável c a esterili zação de animai s de companhia. 

Cláusula 2." 

Período de exccuçào do protocolo 

1. O presente protoco lo só produzirá efe itos, gerando direitos e obrigações mútuas, nomeadamente 

ao nível do apoio financeiro, durante o prazo de execução da ca ndidatura do Município aprovada 

no âmbito do Despacho 2301/2019 de 8 de março, consoante o que acontecer mais cedo, até ao 

dia 30 de novembro de 2019, quando o valor acumulado dos ped idos de apoio ultrapasse o 
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montante global aprovado de 15.000,00 ( (Com JVA) para o Munidpio, ou se esgotada a 

disponibilidade financeira da DGAV para fazer face a todos os pedidos de pagamento. 

2. O protoco lo renova-se automática e sucessivamente, pelo mesmo período de acordo com as 

condições referidas no número an terior, quando for garantido o financiamento no âmbito do 

mesmo Programa ou outros semelhantes, podendo ser denunciado por qualquer das partes com 

antecedência de 30 dias, re lativamente ao termo ou das respetivas renovações, mediante 

notificação por ca rta registada com aviso de receção a remeter à contraparte. 

Cláusula 3,-

Ilc\'cl'cS da ALAAll 

A Associação obri ga-se, como contrapartida do apoio financeiro prestado pelo Mu nicípio à: 

1. Identi ficação dos animais a esteri lizar num número previsto de 250 caninos e/ou felinos para o 

período de vigência do presente Protocolo, podendo esse número se r inferior caso não se monstra 

necessário em termos das necessidades existentes ou caso se esgote antes do prazo de 30 de 

novembro de 2019 a verba disponível no âmbito da Campanha de Apoio à Esterilização, conforme 

previsto no Despacho 2301/2019 de 8 de março, ou outras que venham a ser disponib ilizad as e 

aprovadas em anos posteriores. 

2. Identificação dos respetivos proprietários dos animais a esterilizar e colocar o dispositivo de 

iden tifi cação eletróncia, caso ainda não o tenham, que poderão ser os animais aco lh idos e à guarda 

pela própria Associação, ou de famílias carenciadas. 

3. A esterilização dos animais, de acordo com o ponto anterior, deverá se r feita num centro médico 

veterinário au tor izado e até ao limite de 15.000,00 (com IVA) que poderá ser infe rior caso se 

veri f ique o previsto no ponto 1 da Cláusula 2.~. 

4. Na sequência da aprovação por parte do Município, fe ita por correio eletrónico após pedido da 

Associação dirigido a gera l@cm-pontedelima.pt, com identificação do proprietário do animal de 

acordo com a alínea a) do ponto 1, a ALAAR fica responsável por levar o animal ao centro médico 

ve terinário autorizado para que seja efetuada a esterilização. 

5. O pagamen to da esterilização do an imal ao centro médico veterinário é da responsabilidade da 

ALAAR. 

6. Informar o Município mensalmente, até dia 25 de cada mês, sobre todas as estilizações realizada. 
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7. Deverá ser entregue ao Município o documento comprovativo da marcação do animal com 

dispositivo de identificação eletrónica e do seu registo atualizado no sistema naciona l de 

informação dos animais de companhia (SlCAFE), com a indicação de que fo i este ri lizado, a que se 

refere a alínea a) do número 4 do Despacho n.2 2301/2019 de 8 de março . 

8. A ALAAR compromete-se a divulgar o apoio prestado pelo Município em todas as iniciativas no 

âm bito deste projeto. 

o Municíp io obriga-se: 

Cláusuln 4.

J)c\'c rcs do Município 

1. Apoiar financeiramente as despesas re lativas às ester il izações a realizar no âmbito do presente 

Protocolo pela AlAAR e de acordo co m os montantes máximos definidos, junto do cent ro médico 

veterinário autorizado para o efeito até atingir o valor total de 15.000,00 ( (com IVA) ou em valor 

inferior se esgotada essa verba da DGAV para fa ze r face a todos os pedidos de pagamento de todos 

os beneficiári os. 

2. O apo io financeiro reveste natureza não reembolsável e é atribuído por cão ou gato de companh ia 

este ril izado nas instalações de um centro de atendimento médico veteriná rio autorizado para o 

efeito. O apoio financeiro consiste na atribuição das segu intes quant ias fixas, as qua is incluem JVA, 

por cada esterilização: 

aI Ga to macho - 15 (euros ); 

b) Cão macho - 30 (euros); 

c) Ga ta - 35 (euros); 

dJ Cade la - 55 (euros) . 

3. Comunicar à Al AAR, no caso de esgotada a verba refe rida no número 1, a imposs ibilidade de 

financiamento de mais esteri lizações para além daquelas que venham a ser realizad as até à data da 

receção dessa comun icação. 

Cláusula s.a 
Acompanhamcnto c controlo da execução d o Il ro tocolo 

1. O Município pode fiscal izar a execução do presente protoco lo, devendo a ALAAR prestar-lhe todas 

as informações, pa ra o efeito so licitadas. 



MUNiCíPIO PONTE El UMA 

2. A associação deve incluir no seu relatório anual de atividades uma referência expressa à execução 

do presente protocolo. 

Chíusu la 6," 

Alterações lto IH'escnte Protocolo 

1. O presente Protoco lo pode ser modifjcado ou revisto por livre acordo das partes. 

2. É sempre admitido o direito à revisão do protocolo quando, em virtude de alteração superveniente 

e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excess ivamente onerosa para qualquer das 

partes ou se manifeste inadequada à real ização do interesse público . 

Chíusula 7.M 

Resolução do Contrato 

O incumprimento nào fundamentado das obrigações previstas na cláusula terceira confe re ao 

pr imeiro outorgante o d ire ito de resolver o presente protocolo. 

Chiusuh, 8,' 

Produção de efeitos 

O presente protocolo produzirá efe itos a partir da data da sua assinatura, 

O presente protocolo fo i aprovado por deliberação camarária de 17/06/2019 e vai ser elaborado em 

dois exemplares de igua l tcor e valor. de 6 fo lhas cada. valcndo qualquer dc les como original. 

ficando cndn um na posse de cada uma das partes. 

Ponte de Lima, 26 de junho de 2019 

O 10 Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal 

ViCiar Manuel Alves Mcndes 


